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Resumo
No presente estudo, buscou-se investigar se professoras de 1º e de 5º ano do ensino fundamental consi-
deram que ensinam a justiça em suas práticas pedagógicas e, se positivo, qual a motivação para ensinar 
este valor moral. Além disso, foram averiguadas as diferenças entre os dados das docentes de 1º e de 5º 
ano, no que diz respeito aos dois objetivos anteriormente mencionados. Para tanto, foram realizadas en-
trevistas semiestruturadas, individuais, tendo como referência o método clínico piagetiano. Verifi cou-se 
que todas as participantes consideram que ensinam a justiça. A maioria das docentes ensina o referido 
valor moral pelo fato de essa ser uma responsabilidade da escola ou devido à carência desse papel por 
parte da família. Além destas, foram constatadas motivações que dizem respeito à crise de valores pre-
sente na atualidade, à importância da justiça para a sociedade, à possibilidade de expansão de si, entre 
outras. Com relação às diferenças entre os anos escolares pesquisados, averiguou-se que as docentes que 
trabalham com o 1º ano tendem a justifi car o ensino da justiça predominantemente devido ao fato de esta 
ser uma prática de responsabilidade da escola. Por sua vez, as professoras que lecionam para o 5º ano 
parecem ensinar a justiça porque esta prática pode favorecer a convivência em sociedade, as relações 
humanas. A partir dos resultados, enfatiza-se a necessidade de trabalhos contínuos de ensino da justiça, 
pensados e programados para desenvolver indivíduos autônomos.

Palavras-chave: Psicologia da moralidade, educação em valores morais, justiça, prática docente.

Justice Teaching: Motivation of Elementary School Teachers

Abstract
In the present study, we sought to investigate whether teachers of the 1st and 5th year of elementary 
school consider they teach justice in their educational practices and, if so, what is the motivation to teach 
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this moral value. Besides, the differences among the data from the teachers of the 1st and 5th year were 
probed. For this, semi-structured, individual interviews with the reference of the Piagetian clinical me-
thod were done. It was verifi ed that all participants consider that they teach justice. Most teachers teach 
the said moral value because this is a responsibility of the school or due to lack of this role by the family. 
Likewise motivations related to the crisis of values in this present time, the importance of justice for 
society, the possibility of expanding itself, among others were found. Regarding the differences between 
the school years studied, it was established that the teachers who work with the 1st year tend to justify 
the teaching about justice predominantly due to the fact that this is a practice of the school’s responsibi-
lity. In turn, the teachers who teach the 5th year seem to teach justice because this practice can promote 
coexistence in society, human relationships. From the results, the need for continuous education on the 
teaching of justice, designed and programmed to develop autonomous individuals is emphasized.

Keywords: Psychology of morality, education in moral values, justice, teaching practice.

Enseñanza de la Justicia: Motivación del Docente 
de la Educación Primaria

Resumen
En el presente estudio, se investigó si profesoras de 1º y de 5º grado de la educación primaria conside-
ran que enseñan la justicia en sus actividades pedagógicas y, si es positivo, cuál es la motivación para 
enseñar este valor moral. Además, se averiguaron las diferencias entre los datos de las docentes de 1º 
y de 5º grado, en cuanto a los dos objetivos anteriormente mencionados. Con este fi n, se realizaron 
entrevistas semiestructuradas, individuales, bajo el método clínico piagetiano. Se verifi có que todas las 
participantes consideran que enseñan la justicia. La mayoría de las docentes enseña dicho valor moral 
por el hecho de que es una responsabilidad de la escuela o por la falta de este papel por parte de la fa-
milia. Además de estas, se constataron motivaciones que se refi eren a la crisis de valores presentes en 
la actualidad, a la importancia de la justicia para la sociedad, a la posibilidad de expansión de sí, entre 
otras. En relación a las diferencias entre los grados escolares investigados, se averiguó que las docentes 
que trabajan en el 1º grado tienden a justifi car la enseñanza de la justicia predominantemente debido 
al hecho de que esta es una práctica de responsabilidad de la escuela. Al mismo tiempo, parece que las 
profesoras del 5º grado enseñan la justifi ca porque esta práctica puede favorecer a la convivencia en 
sociedad, a las relaciones humanas. A partir de los resultados, se enfatiza en la necesidad de trabajos 
continuos de enseñanza de la justicia, pensados y programados para desarrollar individuos autónomos.

Palabras clave: Psicología de la moralidad, educación en valores morales, justicia, práctica docente.

O presente trabalho aborda uma pesquisa na 
área da educação moral, que corresponde às prá-
ticas que visam constituir sujeitos autônomos, 
aptos à cooperação (Piaget, 1930/1996). Nessa 
perspectiva, há a concepção de que os valores 
morais não são inatos, mas construídos no pro-
cesso de desenvolvimento dos indivíduos. As-
sim, tal formação moral pode acontecer em di-
versos espaços sociais nos quais o indivíduo está 
inserido: na família, na escola, nos círculos de 
amizade, na igreja, entre outros (Müller & Alen-
car, 2012).

O livro “O Juízo Moral na Criança”, de 
Jean Piaget (1932/1994), é obra pioneira nos 
estudos sobre o juízo moral. Em consonância 
com sua teoria do conhecimento, no que se refe-
re ao estudo do juízo moral, Piaget (1932/1994) 
objetivou estudar o sujeito epistêmico, ou seja, 
o que é comum aos indivíduos. O desenvolvi-
mento moral, assim como o desenvolvimento 
cognitivo, é visto por este autor como fruto de 
uma construção, de uma constante auto-organi-
zação, a qual ocorre em contextos de interação 
social.
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A partir dos resultados de seus estudos sobre 
a moralidade, Piaget (1932/1994) concluiu que 
há um desenvolvimento do juízo moral, caracte-
rizado pela evolução de duas tendências morais: 
heteronomia e autonomia. Conforme o aludido 
autor, até os quatro anos de idade, aproximada-
mente, as crianças estão em uma fase de anomia, 
pois não possuem a consciência das regras, e sim 
hábitos de conduta. Após esse período, as crian-
ças passam a compreender a dimensão do dever, 
do bem e do mal, portanto, a moral começa a fa-
zer parte do seu universo de valores. Nesse mo-
mento, então, inicia-se a fase de heteronomia, a 
qual ocorre até os nove anos, aproximadamente. 
Nela, a moral é a do respeito unilateral, pois a 
fonte de legitimação das regras caracteriza-se 
pela referência à autoridade. Portanto, é consi-
derado correto o ato que está de acordo com as 
regras impostas pela fi gura de autoridade. A par-
tir desse tipo de relação é que a criança adentra 
ao mundo da moralidade e desenvolve o senti-
mento de obrigatoriedade, o qual equivale a um 
mandamento de consciência que impele o indi-
víduo a agir de determinada maneira (La Taille, 
2006; Piaget, 1932/1994). Por sua vez, em torno 
dos nove anos de idade, a partir da vivência de 
relações de reciprocidade, a criança pode apre-
sentar sinais de autonomia. A moral autônoma é 
a moral da justiça e do respeito mútuo, em que 
prevalecem as relações de cooperação. Nesta 
fase, a criança liberta-se da obediência estrita às 
regras e passa a julgar a partir de princípios, isto 
é, compreendendo e interpretando as regras.

Vale dizer que, para Piaget (1932/1994), as 
duas tendências morais ocorrem sempre na mes-
ma sequência: para alcançar a autonomia, neces-
sariamente é preciso passar pela heteronomia. 
Além disso, o autor afi rma que nenhum indiví-
duo é totalmente heterônomo ou autônomo, o que 
há é uma tendência pela qual se pensa a moral. 

Com base nas ideias piagetianas, Lawren-
ce Kohlberg (1992) aprofundou o estudo do 
desenvolvimento moral por meio da identifi -
cação de níveis e estágios deste tipo de desen-
volvimento. Para este autor, assim como para 
Piaget (1932/1994), a disposição de estágios é 
invariante e universal, apesar de nem todos atin-
girem aqueles mais elevados. Kohlberg (1992) 

apresenta uma conceituação mais discriminada 
dos estágios de desenvolvimento moral do que 
Piaget (1932/1994), pois propõe a existência de 
seis estágios, incluídos em três níveis: pré-con-
vencional, estágios 1 e 2; convencional, estágios 
3 e 4; e pós-convencional, estágios 5 e 6. 

No nível pré-convencional, os sujeitos ainda 
não entendem e não respeitam normas morais e 
expectativas compartilhadas, ao contrário, inter-
pretam os rótulos de bom e mau, certo e errado, 
de acordo com as consequências da ação. Este 
nível é dividido em dois estágios: “orientação 
para a punição e a obediência” e “hedonismo 
instrumental relativista”. No primeiro, a morali-
dade de uma ação é defi nida em termos das con-
sequências físicas para o agente. Já no segundo, 
a ação correta é aquela que serve como instru-
mento para satisfazer as necessidades do indiví-
duo. Com relação ao nível convencional, a mora-
lidade consiste em um sistema de regras morais 
e normas socialmente compartilhadas. Neste 
nível, há também dois estágios: “moralidade do 
bom garoto, de aprovação social e relações in-
terpessoais” e “orientação para a lei e a ordem”. 
No primeiro estágio, o bom comportamento é 
aquele que tem a aprovação dos outros, enquan-
to no segundo o comportamento correto consiste 
em mostrar respeito pela autoridade e por regras 
fi xas, e em manter a ordem social. No último ní-
vel, pós-convencional, há um esforço em defi nir 
valores e princípios morais que tenham valida-
de e aplicação. Assim como os demais níveis, 
este, também, possui dois estágios: “orientação 
para o contrato social” e “princípios universais 
de consciência”. No primeiro, as leis não são 
mais consideradas válidas por si mesmas. O ato 
correto é defi nido em termos de direitos indivi-
duais e gerais. Por sua vez, no segundo estágio, 
o pensamento pós-convencional atinge seu nível 
mais alto, sendo que o indivíduo reconhece os 
princípios morais universais da consciência indi-
vidual e age de acordo com eles (Biaggio, 2006; 
Kohlberg, 1992; La Taille, 2006). 

La Taille é outro autor que tem dedicado 
seus estudos à área da Psicologia da Moralidade. 
O referido autor propõe uma articulação entre 
as dimensões intelectuais e afetivas presentes 
na moralidade, sem que estas se reduzam uma 



Couto, L. L. M., Alencar, H. M., Moraes, T. M.386

à outra. Assim, La Taille (2006) busca contri-
buir para a questão que, segundo ele, Kohlberg 
(1992) e Piaget (1932/1994) deixaram em aber-
to: a necessidade de identifi car as raízes afetivas 
da ação moral. 

Segundo La Taille (2006), para compreen-
der os comportamentos morais dos sujeitos, é 
preciso conhecer a perspectiva ética que estes 
adotam. Nesse sentido, o autor estabelece defi ni-
ções distintas para os conceitos de moral e ética, 
considerando que essa diferenciação é essencial 
para a compreensão psicológica das condutas 
morais. Conforme afi rma La Taille (2006), tais 
palavras são frequentemente empregadas como 
sinônimas. No entanto, para ele, a moral corres-
ponde a deveres, princípios e regras, e os conteú-
dos do plano moral estão vinculados às possibili-
dades de resposta à pergunta “como devo agir?” 
(p. 29). Por outro lado, a ética equivale à busca 
de uma vida boa, sendo que à refl exão ética cabe 
a resposta à pergunta “que vida eu quero viver?” 
(p. 29). 

Assim, La Taille (2006) afi rma a existência 
de um plano moral e outro ético. O plano moral 
é o lugar do sentimento de obrigatoriedade, ou 
dever, o qual corresponde a uma exigência, de 
ordem pessoal ou social, que impele o indivíduo 
a agir de determinadas formas. Com relação ao 
plano ético, o invariante psicológico correspon-
de à busca de sentido para a vida que, por sua 
vez, possui outro invariante: o sentimento de ex-
pansão de si próprio, o qual equivale à busca e 
manutenção de representações de si com valor 
positivo. Os planos moral e ético são comple-
mentares e indissociáveis, e a articulação destes 
é estabelecida por meio do autorrespeito, que 
corresponde a todo estado subjetivo de valoriza-
ção de si próprio quando regido pela moral. 

No que diz respeito aos conteúdos dos pla-
nos moral e ético, eles podem ser os mais va-
riados. Portanto, La Taille (2006) ressalta que 
“devemos defi nir conteúdos para a moral, pois 
é ela que confere às ‘opções de vida boa’ a sua 
legitimidade, isto é, confere-lhes as condições 
necessárias para que mereçam o nome de ética” 
(p. 60). Dessa maneira, pode-se notar que não 
é qualquer sistema de representações de si que 
poderá ser chamado de ético. 

A esse respeito, La Taille (2009), com base 
em Piaget (1954/1962), afi rma que tudo pode 
tornar-se valor, tendo em vista que tudo é pas-
sível de investimento afetivo. Os valores são a 
energética da vida em geral e, portanto, da vida 
moral. Assim, três tipos de valores podem com-
por as representações de si: valores que não pos-
suem relação com a moral, valores contraditó-
rios com as leis morais e valores coerentes com 
a moral (La Taille, 2001). Nesse sentido, para 
a personalidade merecer ser considerada como 
ética dependerá dos valores que são centrais nas 
representações de si dos indivíduos. Assim, La 
Taille (2006) afi rma que as opções morais de 
uma pessoa dependem das respostas que esta 
forneceu no plano ético. 

Isto posto, averigua-se um importante as-
pecto a ser refl etido no que diz respeito ao con-
texto social atual. Conforme expõe La Taille 
(2009), vive-se, na atualidade, uma “cultura do 
tédio”, em que se verifi ca um tédio existencial, 
isto é, uma ausência de direção e de razão para 
viver. Fato este que pode ser constatado na alta 
frequência de suicídios e na alta incidência da 
depressão (La Taille, 2009, 2011). Desse modo, 
o referido autor (2011, p. 70) conclui que “es-
tamos em tempos de ‘mal-estar-ético’, pois não 
usufruímos de uma ‘vida boa’”. Embora este 
quadro seja evidentemente negativo, La Taille 
(2009, 2011) parte do pressuposto de que não se 
está paralisado no que se refere a perspectivas 
educacionais. Para ele, se é verdade que se vive 
em uma cultura do tédio e da vaidade, é, em certa 
medida, por desperdiçar oportunidades que estão 
ao alcance.

Nessa mesma linha, encontra-se também uma 
importante refl exão em La Taille e Menin (2009) 
acerca da possível vivência na sociedade de um 
momento de “crise de valores” ou de “valores 
em crise”. Conforme expõem os autores (p. 9), 

“crise de valores” carrega a noção de que 
os valores morais estariam “doentes” e, por-
tanto, correndo perigo de extinção. “Valores 
em crise”, por sua vez, carrega a noção de 
que os valores morais não desapareceram, 
mas estariam mudando de interpretação. 
Tal discussão é relevante para a área da Psi-

cologia da Moralidade e da Educação em valores 
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morais, e merece ser abordada nas pesquisas dos 
referidos campos de conhecimento. 

Assim, com La Taille (2009), defende-se 
que os responsáveis pela educação moral de 
crianças e de jovens devem empenhar-se para 
que as novas gerações penetrem numa cultu-
ra de sentido. Este autor propõe que, por meio 
da educação moral, promova-se “a valorização 
da busca da verdade, do pensar bem, da boa fé, 
pois, se não o fi zermos, privamos a moralidade 
das exigências intelectuais e atitudes necessárias 
à sua construção e evolução” (p. 224). O referi-
do autor ressalta, também, a importância de se 
preservar a memória, as referências ao passado, 
e destaca a necessidade de articulação entre co-
nhecimento e sentido, pois esta permite pensar 
o viver em suas variadas dimensões. De acordo 
com La Taille (2009), a educação moral pressu-
põe, ainda, o cuidar das crianças e dos jovens, 
fazendo-os crescer e desenvolver a autonomia.

Puig (2007) também discute a respeito das 
fi nalidades da educação em valores. Para ele, 
esta formação deve propiciar aprendizagens 
éticas, ou seja, deve possibilitar ao indivíduo 
aprender a viver. Nesta perspectiva, aprender a 
viver pressupõe “aprender a ser”, “aprender a 
conviver”, “aprender a participar” e “aprender a 
habitar o mundo”. “Aprender a ser” diz respei-
to a construir uma ética pessoal, uma ética de 
si mesmo, que deve incluir a formação de um 
pensamento autônomo e crítico, que faça o indi-
víduo ser capaz de construir critérios próprios de 
conduta; reforce a vontade e a autorregulação; 
exercite a auto-observação e incremente a cons-
ciência de si mesmo. “Aprender a conviver” diz 
respeito à tarefa formativa para superar a tendên-
cia à separação e ao isolamento entre pessoas, 
ajudando os indivíduos a estabelecer vínculos 
pessoais baseados na compreensão do outro e no 
compromisso com projetos em comum. “Apren-
der a participar” é a aprendizagem da vida em 
comum, ou seja, é trabalhar por uma ética que 
torne os indivíduos cidadãos ativos, participati-
vos. “Aprender a habitar o mundo” é a proposta 
de um trabalho educativo refl exivo sobre a res-
ponsabilidade pelo presente e pelo futuro do pla-
neta, ou seja, que nos faça reaprender uma ma-
neira sustentável de habitar o mundo. 

É notório, no entanto, que pais e profi ssio-
nais da educação, muitas vezes, não concordam 
sobre a quem compete o ensino dos valores mo-
rais, ou sobre o quanto cabe a um ou ao outro o 
papel de aplicar a educação em valores morais. 
Diante disso, afi rma-se, com Dessen e Polonia 
(2007), que ambas as instituições são funda-
mentais para desencadear os processos evoluti-
vos das pessoas, e atuam como propulsoras ou 
inibidoras de seu crescimento físico, intelectu-
al, emocional e social. Nesse sentido, as autoras 
ressaltam que é imprescindível a implementação 
de políticas que assegurem a aproximação en-
tre estes dois contextos. Também García e Puig 
(2010) destacam a importância do envolvimen-
to das famílias na escola. Os autores descrevem 
alguns resultados positivos deste envolvimento, 
como a melhora da autoestima dos alunos, a me-
lhora do rendimento escolar dos educandos e a 
diminuição das taxas de ausência e evasão esco-
lar. Para eles, incorporar as famílias à dinâmica 
escolar é um dos mais importantes desafi os que 
o sistema educativo enfrenta. Diante disso, afi r-
mam que tal incorporação é um processo que re-
quer tempo e dedicação e, além de ser demorado, 
deve ser abordado coletivamente. 

Apesar de se reconhecer a função parti-
cular da escola e da família na formação mo-
ral dos indivíduos, concorda-se com autores 
(García & Puig, 2010; La Taille, 2009; Piaget, 
1930/1996; Puig, 1998, 2007) que afi rmam que 
o contexto escolar é um espaço privilegiado para 
educar moralmente. Além dos autores citados, 
encontra-se na legislação brasileira, por meio 
dos Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs 
(Secretaria de Educação Fundamental, 2000), a 
indicação de inclusão do ensino de valores no 
contexto escolar. Vale dizer que um dos fato-
res que estabelece a escola como local distinto 
para educar moralmente refere-se ao fato de que 
o exercício da moralidade no espaço privado, 
ou seja, na família, não contempla todas as ca-
racterísticas de seu exercício no espaço público 
(La Taille, 2009). Sobre este assunto, La Taille 
(2009) assinala que o espaço do exercício da ci-
dadania é, justamente, o espaço público. Além 
disso, entende-se que tal formação deve ocorrer 
neste contexto de forma orientada e programa-
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da, por meio de propostas concretas (La Taille, 
2009; Puig, 1998, 2007). 

Com relação aos temas a serem utilizados 
na condução de práticas de educação em valores 
morais no contexto escolar, a legislação brasi-
leira e diferentes autores descrevem uma di-
versidade de assuntos que podem ser adotados. 
Conforme orientações dos PCNs (Secretaria de 
Educação Fundamental, 2000), a educação para 
a cidadania requer que questões sociais sejam 
apresentadas para a aprendizagem e refl exão 
dos educandos. Nesse sentido, no referido docu-
mento há a proposta de incluir questões sociais 
no currículo escolar, sendo eleitos cinco Temas 
Transversais, além da indicação de trabalho com 
Temas Locais. São eles: Ética, Meio Ambiente, 
Pluralidade Cultural, Saúde e Orientação Sexual. 
No que diz respeito ao tema Ética, foram elei-
tos quatro conteúdos de trabalho: respeito mú-
tuo, justiça, diálogo e solidariedade. Além dos 
referidos temas, Puig (2007) ressalta a possibi-
lidade de incrementarem-se os conteúdos bási-
cos abordando assuntos políticos, econômicos e 
jurídicos, Direitos Humanos, bem como concei-
tos e refl exões éticas. Outra proposta pode ser 
encontrada em La Taille (2009), para quem o 
trabalho de educação moral deve privilegiar as 
virtudes justiça, generosidade e honra. O mes-
mo autor não descarta a importância do traba-
lho com a polidez, a honestidade, entre outros 
valores. No entanto, ele alerta que a educação 
em valores morais não deve confundir-se com 
o desenvolvimento de um “leque de virtudes”. 
Resta dizer que, para o aludido autor, o trabalho 
com virtudes morais e outras a elas relaciona-
das é importante devido ao fato de elas poderem 
ocupar lugar de destaque na construção das re-
presentações de si. 

Pode-se citar, como exemplo, a polidez 
que, de acordo com Comte-Sponville (2009), 
é a porta de entrada para as demais virtudes. 
Para La Taille (2001), a polidez não pressupõe 
sinceridade e nem exige refl exão, mas é uma 
ação que sinaliza respeito e consideração pelo 
outro. Diante disso, o autor realizou uma pes-
quisa (La Taille, 2001) a fi m de investigar as re-
lações entre a polidez e o desenvolvimento mo-
ral. Participaram do estudo 90 alunos de uma 

instituição particular, separados em três grupos, 
igualmente divididos quanto à idade: 6, 9 e 12 
anos. Por sua vez, cada grupo de 30 sujeitos 
foi dividido quanto ao sexo: 15 meninos e 15 
meninas. Foram realizadas entrevistas clínicas 
com perguntas abertas e situações-problema. 
Dentre os resultados encontrados, o autor averi-
guou que a polidez pertence ao universo moral 
das crianças de seis a 12 anos. De uma forma 
geral, os dados sugerem que a polidez tem lu-
gar relevante na gênese da moralidade. Assim, 
diante dos resultados, La Taille (2001) afi rma 
que a polidez está credenciada para constar dos 
valores a serem trabalhados pela educação em 
valores morais.

Como exposto, muitos são os temas que po-
dem ser abordados na formação moral dos alu-
nos. Do mesmo modo, muitos procedimentos 
podem ser adotados na condução de práticas na 
referida formação. Sobre este aspecto, é impor-
tante dizer que dependendo de como é conduzi-
da a educação em valores morais, ela favorecerá 
comportamentos de maneiras distintas (Piaget, 
1930/1996). 

Dentre os procedimentos que podem ser uti-
lizados, destaca-se o convívio escolar (La Tail-
le, 2009; Secretaria de Educação Fundamental, 
2000), isto é, a qualidade das relações sociais 
que são estabelecidas na escola, a qual exerce 
papel fundamental no que concerne à educação 
em valores morais. Segundo os PCNs (Secreta-
ria de Educação Fundamental, 2000), a melhor 
experiência moral que o aluno pode vivenciar é 
o convívio respeitoso na escola. A ênfase deve 
estar em praticar, no dia a dia, as questões mo-
rais refl etidas, “pois nada substitui o exercício da 
vida moral, tanto do ponto de vista intelectual 
quanto do afetivo” (La Taille, 2009, p. 256). As-
sim, as atividades cooperativas ganham destaque 
no que diz respeito à formação moral devido ao 
fato de ser a base para a construção da autono-
mia (Piaget, 1930/1996; Puig, 2007). É impor-
tante mencionar, ainda, que tal procedimento 
pode ser realizado em qualquer ano escolar, ou 
seja, também nos anos iniciais, pois, conforme 
bem discute La Taille (2009), não se pode es-
perar até o ensino médio para ajudar os alunos a 
refl etir sobre a moral.



Ensino da Justiça: Motivação de Docentes do Ensino Fundamental.  389

Por fi m, considera-se relevante citar três 
pesquisas que investigaram a educação em va-
lores morais no contexto escolar. A primeira 
delas diz respeito ao estudo de Müller (2008), 
no qual, dentre outros objetivos, a autora pesqui-
sou como professoras de 5ª a 8ª série do ensino 
fundamental ensinam a justiça em suas práticas 
pedagógicas. Para tanto, a referida pesquisadora 
entrevistou 20 docentes de escolas particulares 
de Vitória, Espírito Santo. Dentre os resultados 
alcançados, Müller (2008) constatou que todas 
as participantes consideram um dever ensinar a 
justiça em suas práticas pedagógicas, bem como 
relatam que ensinam o referido valor. A autora 
verifi cou, ainda, que a motivação maior para esta 
prática das docentes diz respeito ao fato de es-
tarem contribuindo para uma sociedade melhor. 

Dados semelhantes podem ser encontrados 
no levantamento de experiências “bem-sucedi-
das” de educação em valores morais realizado 
por Alencar, De Marchi, Couto, Romaneli e 
Lima (2014). Este estudo ocorreu por meio da 
aplicação de questionários, on-line e via correio, 
em profi ssionais da educação como diretores, 
coordenadores pedagógicos, professores e peda-
gogos. Chamou a atenção das pesquisadoras o 
baixo retorno de questionários: 92 de 734 envia-
dos. Outro dado importante corresponde ao fato 
de que apenas 68 deles continham relatos de ex-
periências. A partir dos dados coletados, dentre 
outros, as autoras averiguaram que a maior parte 
da amostra considera que a instituição escolar 
deve formar moralmente, assim como justifi ca 
com o argumento de que esta é uma função da 
escola. 

Por sua vez, o estudo de Alencar, De Mar-
chi, Couto, Romaneli e Lima (2013) descreve e 
discute três experiências de educação em valores 
morais. Foram realizadas entrevistas semiestru-
turadas com propositores e participantes das ex-
periências. As pesquisadoras verifi caram alguns 
limites, difi culdades, bem como pontos positivos 
e negativos das referidas experiências. Com re-
lação às difi culdades e pontos negativos, Alen-
car et al. (2013) destacam: a descontinuidade dos 
projetos; a carência de avaliação formal e regis-
tro das avaliações informais acerca das ativida-
des desenvolvidas; a resistência de profi ssionais 

em trabalhar com projetos e a ausência de for-
mação específi ca dos profi ssionais envolvidos 
nas experiências. No que concerne aos pontos 
positivos das experiências analisadas, as autoras 
ressaltam os seguintes aspectos: análise do diag-
nóstico do problema a ser enfrentado; utilização 
de métodos democráticos e promoção de mudan-
ças nas ações e juízos dos alunos. 

Isto posto, ressalta-se que é necessária a 
busca por uma prática educacional que vise à 
formação moral e ética, tanto de crianças quanto 
de jovens e adultos (La Taille, 2006). Nesse sen-
tido, no presente estudo objetivou-se verifi car se 
professoras que lecionam para o 1º e o 5º ano 
do ensino fundamental consideram que ensinam 
a justiça em suas práticas pedagógicas e, se po-
sitivo, qual a motivação para ensinar este valor 
moral. Além disso, buscou-se averiguar as dife-
renças entre dois grupos de entrevistadas, docen-
tes de 1º e de 5º ano, com relação aos objetivos 
acima mencionados. 

Método

Participantes
Participaram 23 professoras, sendo que 11 

lecionavam para o 1º ano e 12 para o 5º ano do 
ensino fundamental, de 10 escolas públicas mu-
nicipais da cidade de Vitória, Espírito Santo. 
Dentre as participantes, sete docentes encontra-
vam-se entre 31 e 41 anos, 13 delas entre 42 e 
52 anos e três entre 53 e 63 anos. Por sua vez, 
o tempo de formação universitária das entrevis-
tadas variou entre seis e 32 anos, para os quais 
foram estipulados os intervalos entre 6 e 10 anos 
(n=7), entre 11 e 15 anos (n=8), entre 16 e 20 
anos (n=5) e acima de 21 anos (n=5). 

Instrumento e Procedimentos
As docentes foram selecionadas por meio de 

contato com instituições de ensino da rede muni-
cipal de Vitória. Inicialmente, foram escolhidas 
escolas localizadas em bairros de classe baixa do 
referido município, que resultou em um total de 
30 instituições. A partir de um sorteio, elegeu-se 
a ordem dos colégios a serem contatados. Para 
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compor a presente pesquisa, foi necessário visi-
tar 10 instituições de ensino. Antes de abordar 
as participantes, a pesquisadora apresentou o 
estudo para a direção e/ou setor pedagógico da 
instituição, que assinou uma autorização para a 
realização da coleta de dados na escola.

Foram realizadas entrevistas individuais, 
semiestruturadas, tendo como referência o mé-
todo clínico piagetiano (Piaget, 1932/1994, 
1926/2005). O método clínico é um procedimen-
to que se realiza por meio de entrevistas ou situa-
ções abertas, em que, por meio de uma interven-
ção sistemática do pesquisador frente à conduta 
dos participantes, busca-se acompanhar o curso 
do pensamento dos indivíduos. Há o pressuposto 
de que os sujeitos têm em mente representações 
da realidade e, sendo assim, o importante é fazer 
com que essas crenças espontâneas sejam emiti-
das por meio de perguntas adequadas (Carraher, 
1998; Delval, 2002). 

Dentre as perguntas do roteiro de entre-
vista, no presente trabalho foram analisadas as 
seguintes questões: você ensina justiça em suas 
práticas pedagógicas? Por quê? As entrevistas 
foram realizadas pela pesquisadora responsável 
pelo estudo, na própria instituição que a partici-
pante lecionava, em locais como a sala de aula, 
sala da direção, auditório, entre outros. Todas as 
entrevistas foram gravadas e, posteriormente, 
transcritas. 

Os dados foram analisados com base na te-
oria piagetiana e na sistematização proposta por 
Delval (2002). Assim, com fundamento na refe-
rida proposta, adotou-se para a análise dos dados 
os seguintes passos: (a) transcrição de todas as 
entrevistas, (b) leitura de todas as entrevistas, (c) 
elaboração de categorias iniciais, (d) discussão 
das categorias iniciais com duas auxiliares de 
pesquisa, (e) elaboração de categorias detalha-
das e resumidas e (f) discussão com uma juíza 
para validação das categorias. Após esta etapa, 
as entrevistas foram analisadas mediante as cate-
gorias elaboradas. Nesta última fase, contou-se 
com uma auxiliar de pesquisa e uma juíza para o 
fechamento da análise dos dados. 

No decorrer da pesquisa, foram respeitados 
todos os procedimentos éticos conforme os pa-

drões da Resolução N° 196/1996 do Conselho 
Nacional de Saúde (1996). Assim, as professoras 
foram solicitadas a assinar um Termo de Con-
sentimento Livre e Esclarecido. Vale dizer que, 
para respeitar o anonimato das entrevistadas, os 
trechos de entrevistas mencionados ao longo do 
texto são acompanhados de nomes fi ctícios, se-
guidos do ano escolar para o qual a participante 
lecionava. Ressalta-se, ainda, que os referidos 
trechos encontram-se entre aspas. 

Resultados e Discussão

Todas as docentes (n=23) consideram que 
ensinam a justiça em suas práticas pedagógicas, 
o que vai ao encontro dos dados obtidos na pes-
quisa de Müller (2008). As participantes do pre-
sente estudo emitiram 105 justifi cativas para a 
atitude de ensinar a justiça, tendo em vista que 
cada docente podia mencionar mais de uma jus-
tifi cativa. A partir dos dados coletados, foram 
estabelecidas 14 categorias, conforme exposto 
na Tabela 1. 

A partir das justifi cativas enunciadas pelas 
professoras, foram elaboradas duas categorias 
que apontam para instituições que, segundo as 
docentes, têm a responsabilidade de educar so-
bre a justiça: a escola e a família. Portanto, a prá-
tica de ensino deste valor moral justifi ca-se pelo 
fato de essa ser uma responsabilidade da escola 
ou, ainda, devido à carência desse papel por par-
te da família. 

Com relação à categoria função da escola, 
foram mencionados a referida instituição (n=13) 
e o professor (n=7) como responsáveis pela for-
mação moral dos educandos. Constatou-se que 
grande parte dessas justifi cativas (n=13) foi rela-
tada por docente de 1º ano: 

Infelizmente, a escola foi, principalmente 
na época da ditadura e nos anos anteriores, 
muito pautada em preparar o sujeito para o 
vestibular. Mas, a escola se esqueceu de que 
aquele sujeito é um ser humano, ele precisa 
de valores, ele precisa de direitos. Então, a 
gente precisa trabalhar o ser humano que 
está comigo, ele precisa de formação. Não 
só preparar para o vestibular, preparar 
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Tabela 1
Justifi cativas das Docentes para Ensinar a Justiça 

Justifi cativas Número (n) Porcentagem (%)

1. Função da escola 20 19,0

2. Crise de valores 15 14,3

3. Convivência em sociedade 13 12,4

4. Vivência diária 8 7,6

5. A família não cumprir esse papel 6 5,7

6. Sociedade precisar de regras 5 4,8

7. Futuro dos alunos 5 4,8

8. Desenvolvimento de seres humanos mais capazes, críticos e de caráter 5 4,8

9. Ensino da polidez aos alunos 5 4,8

10. Ensino aos alunos sobre o que é certo e errado 5 4,8

11. Necessidade de ensinar desde pequeno 4 3,8

12. Valores pessoais 4 3,8

13. Promoção de uma sociedade melhor 3 2,9

14. Outros 7 6,7

Total 105 100,0

para o ENEM [Exame Nacional do Ensino 
Médio], etc. Tem que preparar para a vida. 
(Jacinta, 1º ano) 
Por outro lado, as justifi cativas cuja ênfase 

está em a família não cumprir esse papel 
sinalizam que a prática de ensino da justiça 
não é entendida por estas docentes como uma 
responsabilidade da escola ou do professor, mas 
sim da família, e como esta não está cumprindo 
tal papel, compete à escola assumir a função: 
“Como eu estou com as crianças na minha mão, 
eu penso que eles têm que ter, já que muitos 
não trazem esse senso de justiça de casa” 
(Judite, 1º ano). No que concerne a este grupo de 
justifi cativas, as participantes de 1º ano também 
foram as que emitiram maior número (n=4). 

Tais justifi cativas levantam uma questão: 
a quem compete o ensino de valores morais? 
Alguns podem dizer que é a família a principal 
responsável por esse tipo de formação, enquan-
to outros podem afi rmar que a escola é espaço 
privilegiado para tal. No presente estudo, con-

corda-se com Müller e Alencar (2012) quando 
pontuam que a educação em valores morais pode 
acontecer em diversos espaços sociais, dentre 
eles a família e a escola. Assim, ambas as insti-
tuições são imprescindíveis no que diz respeito 
a essa formação. Com relação à escola, diversos 
autores (García & Puig, 2010; La Taille, 2009; 
Piaget, 1930/1996; Puig, 1998, 2007) têm desta-
cado a sua importância para a referida educação, 
o que está em consonância com o que propõem 
os PCNs (Secretaria de Educação Fundamental, 
2000). 

Vale ressaltar que afi rmar a escola como 
lugar propício para a educação em valores mo-
rais não equivale a destituir o papel da família 
na formação dos alunos. Nesse sentido, autores 
como Dessen e Polonia (2007) e García e Puig 
(2010) destacam a importância da aproximação 
entre esses dois contextos. Estes últimos autores 
ponderam, ainda, que incorporar as famílias à di-
nâmica escolar é um processo que requer tempo 
e dedicação. As possibilidades para a concretiza-
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ção dessa meta são variadas, e cada escola deve 
decidir quais lhe são mais adequadas (García & 
Puig, 2010). 

Na pesquisa de Alencar et al. (2014), tam-
bém foi possível verifi car esses dois tipos de 
justifi cativas com relação à afi rmação de que é 
um dever da escola ensinar educação em valores 
morais. A justifi cativa “é função da escola” foi 
a mais citada entre os participantes e “a família 
não cumpre seu papel” foi o quinto argumento 
mais proferido. Também no estudo de Müller 
(2008), as participantes emitiram estas justifi ca-
tivas para fundamentar a consideração de que é 
um dever ensinar a justiça em sala de aula. Das 
justifi cativas obtidas, “cumprir a função de ou-
tros que não o fazem”, sendo “outros” a famí-
lia, foi a primeira em ordem de frequência e “ser 
uma função da escola” foi a segunda. Isto posto, 
nota-se que a educação em valores morais, o que 
inclui o ensino da justiça, parece ser compreen-
dida pela maioria dos educadores como sendo 
uma função da escola. Além disso, nos dois estu-
dos mencionados e na presente pesquisa, há des-
taque para a argumentação em torno da ausência 
do cumprimento deste papel por parte da família, 
o que leva a inferir que, para estes profi ssionais, 
a família também é responsável pela formação 
moral dos alunos, mas deixa esta função a cargo 
da escola.

Outro tipo de justifi cativa utilizada pelas 
docentes diz respeito à possível crise de valo-
res existente na atualidade, seja com relação à 
sociedade de forma geral (n=9) ou aos alunos 
em específi co (n=6). Assim, a motivação para o 
ensino da justiça encontra-se na necessidade de 
sanar um problema de ordem moral presente na 
sociedade. Da mesma forma que nas categorias 
anteriores, foram averiguadas diferenças entre 
os dois grupos de entrevistadas: das 15 justifi ca-
tivas obtidas, 12 foram enunciadas por docentes 
do 1º ano. A explanação de Joseane (1º ano) ilus-
tra esse grupo de justifi cativas: “E a gente perce-
be nessa comunidade que alguns valores estão 
sendo esquecidos”. 

Essas justifi cativas trazem à tona a discus-
são proposta por La Taille e Menin (2009) sobre 
se na atualidade vive-se um momento de “crise 
de valores” ou de “valores em crise”. De acordo 

com o relato das professoras, o tempo presen-
te caracteriza-se por uma “crise de valores”, em 
que os valores morais estão ausentes, enfraque-
cidos, e, devido a isso, elas ensinam a justiça. 
Vale mencionar que, assim como no presente 
estudo, no trabalho de Alencar et al. (2014) esse 
tipo de justifi cativa foi o segundo mais citado pe-
los participantes para explicar por que a escola 
deve oferecer educação em valores morais aos 
alunos.

Ainda sobre este tópico, La Taille (2009) 
alerta que, nos tempos atuais, as culturas do tédio 
e da vaidade sobrepõem-se às culturas do sentido 
e do respeito de si, o que resulta na precariedade 
das relações humanas e na superfi cialidade com 
que se trata o mundo e as pessoas. Diante des-
te quadro, La Taille (2011) adverte que a moral 
está prejudicada, uma vez que esta pressupõe o 
respeito pelas pessoas, o reconhecimento de sua 
dignidade e de seus direitos. Nesse sentido, La 
Taille (2009, 2011) destaca que é necessário que 
os responsáveis pela educação moral de crianças 
e de jovens, isto é, os adultos de forma geral e 
os profi ssionais da educação, empenhem-se para 
que as novas gerações penetrem numa cultura de 
sentido. Para tanto, é preciso cuidar do mundo, 
das crianças e dos jovens, resgatar a verdade, 
preservar a memória e articular conhecimento e 
sentido (La Taille, 2009).

É importante ressaltar o fato de que as entre-
vistadas também justifi caram a prática do ensino 
da justiça com base nos próprios valores pesso-
ais, ou seja, suas concepções e experiências de 
vida fazem com que considerem importante o 
ensino do valor em pauta. Analisando o presen-
te grupo de justifi cativas, verifi ca-se que as do-
centes de 5º ano argumentam dessa forma com 
maior frequência (n=3) do que as professoras 
de 1º ano (n=1). O discurso de Letícia (5º ano) 
exemplifi ca esta categoria: 

Porque é o que eu te falei. A pessoa, ela 
repassa, ela passa aquilo que ela apren-
deu. Então, se eu busco isso é porque no 
decorrer dos meus anos, tanto na minha 
educação familiar, quanto na minha 
educação escolar, eu fui adquirindo e 
entendendo que isso é necessário, que isso 
faz parte dos valores. 
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Esse tipo de justifi cativa chama a atenção 
para a formação das docentes no que concerne 
aos valores a serem ensinados na educação em 
valores morais. Os PCNs (Secretaria de Edu-
cação Fundamental, 2000) propõem o trabalho 
com a Ética, sendo eleitos quatro conteúdos para 
o referido assunto: respeito mútuo, justiça, diá-
logo e solidariedade. Por sua vez, diferentes au-
tores sugerem variados temas (La Taille 2006, 
2009; Puig, 2007). Portanto, muitos conteúdos 
podem ser ensinados pelos educadores. Deve-
-se sublinhar, no entanto, que a escolha de temas 
para uma proposta de formação moral deve es-
tar pautada em características próprias de cada 
comunidade escolar. Como exemplo, pode-se 
citar as três experiências analisadas por Alencar 
et al. (2013), nas quais foram trabalhados temas 
diferentes, e de formas distintas, a fi m de atin-
gir objetivos delineados em busca de respostas a 
problemas sociomorais contextuais. Assim, pelo 
o que foi exposto, é importante ressaltar que, 
tendo em vista a complexidade que envolve a 
formação moral, considera-se que a escolha de 
temas para esta educação não deve fi car somente 
a cargo da escolha subjetiva de cada professor, 
ou seja, a partir de seus valores e critérios pesso-
ais. Ao contrário, os assuntos a serem abordados 
devem ser escolhidos por meio de uma discus-
são entre toda a comunidade escolar. Além dis-
so, é relevante que a referida discussão e escolha 
tenham como base critérios de autores da área 
da Psicologia da Moralidade e da Educação em 
valores morais, bem como é importante que os 
temas escolhidos sejam incluídos no projeto po-
lítico pedagógico da escola. 

Entre os dados obtidos, houve, ainda, três 
grupos de justifi cativas que versam sobre a im-
portância do ensino da justiça para a sociedade, 
porém abordando distintos aspectos, a saber: 
convivência em sociedade, sociedade precisar 
de regras e promoção de uma sociedade melhor. 
Esses argumentos somam um total de 20,1% 
(n=21) das justifi cativas obtidas, o que leva a 
constatar que este é um ponto relevante para as 
docentes no que concerne à motivação para o en-
sino da justiça. 

As entrevistadas mencionaram que ensinam 
a virtude em pauta pela convivência em socie-

dade, isto é, para as participantes, o ensino da 
justiça contribui para uma boa convivência so-
cial: “É importante porque o ser humano é um 
ser social, e você ser um ser social, você tem que 
saber comportar-se, você tem que ter atitude 
para se dirigir ao seu próximo, para conviver” 
(Luana, 5º ano). As professoras que trabalham 
com o 5º ano foram as que mais emitiram as jus-
tifi cativas incluídas nesta categoria (n=8). Este 
tipo de explicação demonstra que as docentes, 
ao ensinarem a justiça em suas práticas peda-
gógicas, visam favorecer a aprendizagem ética 
“aprender a conviver” (Puig, 2007), que equivale 
à tarefa formativa que objetiva ajudar os indiví-
duos a estabelecer vínculos pessoais baseados na 
compreensão dos outros. Como nas categorias 
anteriores, também foi encontrado este tipo de 
justifi cativa na pesquisa de Alencar et al. (2014), 
em que “contribui para a vivência social” foi a 
terceira justifi cativa mais relatada pelos profi s-
sionais para argumentar por que a escola deve 
educar em valores morais. Por sua vez, no tra-
balho de Müller (2008), “organizar a sociedade” 
foi justifi cativa emitida pelas docentes para a 
questão sobre por que devem ensinar a justiça. 

As docentes disseram, também, que ensi-
nam a justiça pelo fato de a sociedade precisar 
de regras. Em outras palavras, constatou-se que 
elas entendem que, ensinando o referido valor, 
estão contribuindo para que os seres humanos de 
forma geral, e os alunos em específi co, apren-
dam a respeitar e a seguir as regras, e aprendam 
a cumprir seus deveres: 

Porque sem justiça como que o mundo fi ca? 
Se não houver justiça, as leis vão ser feitas 
como? Como vão ter as normas e as regras 
da sociedade? . . . O cidadão tem que seguir 
algumas normas e regras. A gente gostaria 
de ser como a gente queria, não é? Mas não 
pode, tem que ser uma coisa feita para que 
todos possam alcançar. (Laís, 5º ano) 
Os deveres morais representam uma necessi-

dade social, pois sem eles o convívio entre os in-
divíduos seria inviável. Desse modo, verifi ca-se a 
relevância de que o sistema educacional trabalhe 
as regras morais. O mais importante, no entanto, 
reside no fato de refl etir sobre os princípios que 
inspiram as regras de convívio. Assim, os pro-
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fi ssionais da educação podem contribuir ajudan-
do os alunos a refl etirem sobre tais princípios. 

Por último, um grupo menor de justifi cati-
vas sobre a importância da justiça para a socie-
dade aponta para a promoção de uma sociedade 
melhor como motivação para o ensino da justiça: 
“Porque a gente acredita que através da forma-
ção de um cidadão melhor, de uma criança que 
vai se tornar um cidadão, que a gente vai ter um 
mundo melhor” (Janaina, 1º ano). No trabalho de 
Alencar et al. (2014) também foi constatado esse 
tipo de motivo entre as justifi cativas emitidas 
sobre ser um dever da escola ensinar a educa-
ção em valores morais. Já na pesquisa de Müller 
(2008), a justifi cativa “para contribuir para uma 
sociedade melhor” foi a que as professoras re-
lataram em maior frequência para fundamentar 
por que ensinam a justiça em suas práticas pe-
dagógicas. 

Além das categorias anteriormente discuti-
das, foram constatadas justifi cativas que reme-
tem à possibilidade de expansão de si (La Taille, 
2006) como motivação para ensinar a justiça. Tal 
aspecto pode ser notado nas categorias futuro 
dos alunos e desenvolvimento de seres humanos 
mais capazes, críticos e de caráter. No que con-
cerne à categoria futuro dos alunos, a conside-
ração de Júlia (1º ano) é exemplo característico: 
“Para que ele possa viver em um mundo mais 
justo e ver que ele pode construir alguma coi-
sa melhor sozinho, pelas próprias mãos, e não 
pelo meio que vive”. Essa justifi cativa também 
foi constatada no estudo de Müller (2008) entre 
as explicações relatadas pelas participantes para 
argumentar por que ensinam a justiça em suas 
práticas pedagógicas. Por sua vez, com relação 
à categoria desenvolvimento de seres humanos 
mais capazes, críticos e de caráter, foram averi-
guadas menções ao desenvolvimento das capaci-
dades dos indivíduos (n=1), ao desenvolvimento 
de sujeitos críticos (n=2) e ao desenvolvimento 
das características do caráter (n=2). Segundo La 
Taille (2006), a possibilidade de expansão de si 
próprio é condição necessária para que a vida 
faça sentido, e o invariante psicológico do plano 
ético corresponde à busca de sentido para a vida. 
Dessa maneira, ressalta-se a relevância deste 

dado no que diz respeito à educação em valores 
morais, uma vez que tal prática deve, também, 
ajudar as crianças e os jovens a construírem seus 
projetos de vida, e que esta seja uma vida boa, 
com e para outrem. 

A vivência diária também serviu de justi-
fi cativa para as professoras, sendo a maioria 
(n=5) participante que lecionava para o 5º ano. 
Esse grupo contém as justifi cativas que tratam a 
justiça como um valor que permeia os aconteci-
mentos do dia a dia. Eis ilustração desse tipo de 
explicação: “Porque a justiça é fundamental no 
nosso dia a dia, não é? E tudo envolve justiça, 
assim, relacionamentos humanos, não é?” (Lau-
ra, 5º ano). As explicações incluídas nesse gru-
po remetem a uma questão importante no que se 
refere à educação em valores morais: o convívio 
escolar (La Taille, 2009; Secretaria de Educação 
Fundamental, 2000). Como o exposto, a justiça 
é entendida por essas docentes como um valor 
que está presente nos acontecimentos do dia a 
dia. Dessa forma, é necessário estar atento a tais 
vivências, para que as relações no ambiente es-
colar sejam pautadas na cooperação, no respeito 
mútuo, na justiça, entre outros valores. 

Por sua vez, as docentes afi rmam que ensi-
nam a justiça pelo ensino da polidez aos alunos, 
isto é, pela possibilidade de que, por meio do 
ensino da justiça, os alunos adquiram boas ma-
neiras, mudem seus maus hábitos, manias. A po-
lidez, conforme afi rma Comte-Sponville (2009), 
é a porta de entrada para as demais virtudes e, 
segundo La Taille (2001), ela exerce papel im-
portante no despertar da gênese da moralidade 
infantil. Em seu estudo sobre a referida virtude, 
La Taille (2001) averiguou, dentre outros aspec-
tos, que a polidez pertence ao universo moral de 
crianças entre seis e 12 anos. Diante disso, o au-
tor adverte que a educação não pode ignorar o 
fato de que a criança pequena elege o tema da 
polidez como assunto de refl exão. Além disso, 
o autor argumenta que por se tratar de um con-
junto de regras simples, a polidez pode integrar 
o universo moral infantil, sendo adequada aos 
níveis inferiores de desenvolvimento moral, isto 
é, à heteronomia (Piaget, 1932/1994) ou ao nível 
pré-convencional (Kohlberg, 1992). Embora em 
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pequeno número, os dados da presente pesquisa 
apontam para este tipo de preocupação por par-
te de algumas participantes. É necessário desta-
car, porém, que a educação em valores morais 
não deve se confundir com o desenvolvimento 
de um “leque de virtudes” (La Taille, 2009) e 
deve ser trabalhada mediante procedimentos 
que favoreçam o alcance da autonomia (Piaget, 
1930/1996).

Além dos dados descritos, as participantes 
justifi caram suas práticas pela necessidade de 
ensinar desde pequeno. Para estas professoras, 
os alunos precisam aprender sobre a justiça des-
de pequenos. As docentes de 1º ano foram as 
que mais emitiram esse tipo de motivo (n=3). 
Este dado está em consonância com a perspec-
tiva teórica adotada no presente estudo, a teoria 
piagetiana, em que há a concepção de que um in-
divíduo torna-se moral por meio de um processo 
de construção, passando da anomia para a hete-
ronomia, podendo alcançar a autonomia (Piaget, 
1932/1994). De acordo com esta teoria, há um 
desenvolvimento do juízo moral, cujo despertar 
ocorre em torno dos quatro anos de idade. Des-
sa maneira, concorda-se com La Taille (2009) 
quando afi rma que a escola não pode esperar até 
o ensino médio para ajudar os alunos a refl etir 
sobre a moral. 

Outra justifi cativa utilizada foi o ensino aos 
alunos sobre o que é certo e errado, sendo res-
saltado o trabalho com os temas drogas, respei-
to, bullying, união entre pessoas e capacidade de 
ouvir para compreender o que é certo. Este dado 
foi mencionado somente por professoras de 5º 
ano. Por último, constatou-se a categoria outros, 
em que foram agrupadas justifi cativas tais como 
a ausência do ensino da justiça por parte da mí-
dia, a obrigação da participante como cidadã, a 
felicidade do aluno, entre outras. 

Considerações Finais

Frente aos dados, destaca-se que, para as 
participantes, o ensino da justiça pode estar re-
lacionado à possibilidade de expansão de si (La 
Taille, 2006). Sobre este aspecto, vale ressaltar 
as discussões realizadas por La Taille (2006), 

para quem a possibilidade de expansão de si pró-
prio é condição necessária para que a vida faça 
sentido, isto é, corresponde ao invariante do pla-
no ético. Nessa perspectiva, é de suma impor-
tância para a construção de personalidades éticas 
que valores morais, como a justiça, sejam conte-
údos associados às representações de si dos in-
divíduos. Tal associação, no entanto, dependerá 
das respostas que a pessoa forneceu no plano éti-
co, ou seja, das respostas à pergunta “que vida eu 
quero viver?”. Dito de outra forma, se ser justo 
corresponde a uma opção ética do sujeito, a jus-
tiça fará parte das suas opções morais. Para que 
isso ocorra, é necessário que a justiça faça parte 
dos valores que dão sentido à vida do indivíduo, 
que ele se veja como pessoa de valor agindo jus-
tamente. Nisto reside a importância da educação 
em valores morais no contexto escolar, a qual 
deve propiciar a construção de indivíduos autô-
nomos, que se guiem por princípios de justiça. 

Além disso, na presente investigação, foram 
constatados conteúdos que versam sobre valo-
res. Tal dado pode ser averiguado nas justifi ca-
tivas crise de valores e valores pessoais. Diante 
desses dados, destaca-se que, se há uma crise de 
valores na atualidade, em que os valores morais 
estariam ausentes, como defi nem La Taille e 
Menin (2009), tal situação reforça a importância 
que deve ser dada à educação em valores morais, 
isto é, à escolha de temas e de procedimentos 
para este tipo de formação. Como exposto, não 
é qualquer tipo de valor que deve ser trabalha-
do na formação moral dos alunos, bem como 
não é qualquer procedimento que promoverá a 
construção de indivíduos autônomos (Piaget, 
1930/1996). Ressalta-se, então, que a escolha 
dos valores a serem trabalhados e dos procedi-
mentos a serem adotados não deve fi car somente 
a cargo da seleção subjetiva de cada professor. 
É importante chamar a atenção, também, para a 
relevância que os cursos de formação de profes-
sores têm no que diz respeito ao ensino de valo-
res morais no contexto escolar. Nesse sentido, 
entende-se que há necessidade de que os cursos 
de graduação e formação preparem esses profi s-
sionais para que eles sejam capazes de trabalhar 
tais temas. 
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Por sua vez, destaca-se que as participantes 
também mencionaram conteúdos que versam 
sobre a família. As docentes do presente estu-
do relataram uma queixa com relação à ausência 
de participação da família na educação dos alu-
nos. Sobre este aspecto, assinala-se, com Müller 
e Alencar (2012), que a formação moral pode 
acontecer em diversos espaços sociais, como a 
família e a escola. Assim, concorda-se com au-
tores (Dessen & Polonia, 2007; García & Puig, 
2010) que destacam a importância da aproxima-
ção entre esses dois contextos para a formação 
dos educandos. 

Finalmente, com relação às diferenças entre 
os dados dos anos escolares pesquisados, de for-
ma geral, foi constatado que as docentes que tra-
balham com o 1º ano tendem a justifi car o ensino 
da justiça predominantemente devido ao fato de 
esta ser uma prática de responsabilidade da es-
cola, seja porque faz parte da própria função da 
instituição escolar ou porque a família não está 
cumprindo essa função. Por sua vez, as partici-
pantes que lecionam para o 5º ano parecem ensi-
nar a justiça porque esta prática pode favorecer a 
convivência em sociedade, as relações humanas. 
Diante disso, pode-se colocar a seguinte questão: 
por que as docentes que trabalham com o 5º ano 
tendem a embasar suas práticas nas relações in-
terpessoais? Dentre outros aspectos, pondera-se 
que tal situação pode ser decorrente da etapa de 
desenvolvimento dos educandos das docentes, 
isto é, os alunos de 5º ano podem estar apresen-
tando comportamentos mais confl ituosos do que 
aqueles de 1º ano. No entanto, novas pesquisas 
devem ser realizadas para que este aspecto seja 
mais bem investigado.

Com esse estudo, espera-se contribuir para 
a implantação de políticas públicas que visem à 
melhoria da qualidade da educação em valores 
morais no contexto escolar, especialmente no 
que concerne ao ensino da justiça. Nesse senti-
do, ressalta-se a necessidade de um trabalho con-
tínuo de ensino da justiça, que envolva todos os 
anos escolares e que seja pensado e programado 
para desenvolver indivíduos autônomos, aptos à 
cooperação (Piaget, 1930/1996). 
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